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ANEXO CCLXXII 

(Anexo II à Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006) 

 

“VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE JUIZ-PRESIDENTE E JUIZ DO TRIBUNAL MARÍTIMO 

 

Em R$ 

CARGOS 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO 
DE 2023 

1º DE JANEIRO 
DE 2025 

1º DE ABRIL 
DE 2026 

Juiz-Presidente 
Juiz do Tribunal Marítimo 

18.484,54 20.148,15 21.155,56 

” (NR) 

 

  


